
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2025, DE 14 DE AGOSTO DE
2025.

Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. José Hipólito Dantas
Júnior e dá outras providências.
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas/RN aprovou e eu
LEANDRO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  Presidente,  promulgo  o
seguinte Decreto: 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Parelhense ao Sr. José
Hipólito Dantas Júnior, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados  à  comunidade  parelhense,  notada  mente  na  área  da
saúde.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 14 de agosto de 2025. 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente
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